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RESUMO

As mudanças histórico-culturais vêm suscitando de forma contundente transformações cada vez mais tendentes à supervalorização de modelos sociais adultizados e padrões de vida e beleza inerentes às fases mais maduras da vida, nas suas mais variadas formas: programas de televisão, filmes e produções musicais. Esses “modelos” têm sido introduzidos fortemente nas ações que envolvem crianças e adolescentes, numa forma de projeção do cotidiano e da vivência adulta na realidade infantil. O presente artigo tem como objetivo a análise da repercussão jurídica dessas formas e padrões adultos sob a perspectiva dos Direitos Fundamentais e Princípios Constitucionais consolidados na Constituição Federal de 1988, os alicerces firmados no Estatuto da Criança e do Adolescente bem como da correspondência jurisprudencial sobre casos pontualmente apresentados. A partir desta reflexão desenvolve-se a análise do papel do Direito no vínculo da adultização de crianças e a consequente supressão do direito fundamental a proteção à infância através de pesquisa exploratória tendo como base fontes bibliográficas e documentais. 
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ABSTRACT

Historical-cultural changes have been causing, in an overwhelming way, transformations increasingly tending to the overvaluation of adult social models and patterns of life and beauty inherent to the most mature phases of life, in their most varied forms: television programs, films and musical productions. These "models" have been strongly introduced in actions involving children and adolescents, in a way of projecting daily life and adult experience in the reality of children. This article aims to analyze the legal repercussion of these adult forms and standards from the perspective of Fundamental Rights and Constitutional Principles consolidated in the Federal Constitution of 1988, the foundations established in the Statute of the Child and Adolescent as well as the jurisprudential correspondence on specific cases presented. Based on this reflection, the analysis of the role of the Law in the link of the adultization of children is developed and the consequent suppression of the fundamental right to protection of children through exploratory research based on bibliographic and documentary sources.
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1 INTRODUÇÃO 

O tema dos direitos fundamentais das crianças, e consequentemente, a adultização infantil, é um assunto cada vez mais debatido, seja pela crescente demanda econômica pelo mercado infanto-juvenil, seja pela necessidade imediata de discussão e combate às afrontas aos princípios constitucionalmente estabelecidos de garantias e proteções desta fase da vida, que atingem este grupo de forma cada vez mais forte. 
Assim como outras faixas etárias, a infância constitui-se como uma fase de construção cultural e histórica, tendo seu papel influenciado pelas mudanças e ciclos determinados pela sociedade. Construção que inevitavelmente sofre alterações ao longo dos anos.
O interesse do mercado sobre a faixa etária infantil é historicamente e amplamente visível, que há anos volta seus holofotes para este público, através de produtos, serviços, propagandas, filmes, novelas e programas de televisão. Embora hajam filtros morais e éticos na consolidação dessas atividades, não são poucos os exemplos da incidência de materiais que estimulam a adultização precoce e a erotização infantil.
A partir dessa premissa surgem as válidas, porém ainda pouco efetivas discussões sobre o tema, que necessita de bastante oxigenação, no que se refere aos efeitos jurídicos da adultização das crianças. Necessário é o aprofundamento no tema, vez que se faz indispensável a análise da relação das práticas abusivas de adultização com o Direito e as garantias fundamentais elencadas na Constituição Federal da República de 1988.
A total relevância do tema, se dá por diversos fatores, como por exemplo, a necessidade de proteção à criança e ao adolescente, bem como por fatores sociais, econômicos, jurídicos e mercadológicos. 
Este artigo, através da análise de fontes bibliográficas, documentais, doutrinárias e jurisprudenciais, busca referenciar os efeitos destas práticas de mercado no tocante à supressão dos direitos fundamentais e princípios constitucionais através do reflexo jurisprudencial voltado ao tema.
Assim, foi feito um resgate de casos polêmicos ocorridos no Brasil que envolveram a temática da adultização de crianças. Busca estudar o conceito de adultização, e apresentar, através da repercussão jurisprudencial, a relação interventiva do Direito no combate à supressão dos princípios constitucionais que envolvem a proteção integral da criança.


2 ASPECTOS HISTÓRICOS SOBRE A PROTEÇÃO DA INFÂNCIA

Nas sociedades primordiais não haviam divergências substanciais, na perspectiva social, entre os adultos e as crianças. Estas eram vistas como adultos em miniaturas, e em razão disto ganhavam tratamento semelhante ao da vida adulta. Nesse aspecto, as crianças da antiguidade frequentavam os mesmos lugares que os adultos, eram expostos ao mesmo linguajar, e exigia-se das mesmas comportamentos impróprios para sua idade. A única diferença existente entre os homens comuns, e as “miniaturas” humanas era a crença de que o adulto sabia algo a mais do que as crianças e por isso estas inexistiam enquanto sujeito de direito (LIRA e FERREIRA, 2017). 
Destarte, a criança ao não ser assim considerada, passava a sofrer sérios traumas e dificuldades em seu desenvolvimento, haja vista que era submetida a péssimas condições de trabalho, exigia-se responsabilidades e pensamentos ainda não desenvolvidos pela sua idade, além de serem incentivadas a erotização e a vida sexual de maneira precoce, dentre outras práticas pertencentes ao mundo dos adultos. Nesse ponto, destaca-se que nessa época as crianças pereciam por não haver amparo protecional, pois além de não existir a categoria da infância e suas garantias, os pequenos também não gozavam dos mesmos direito dos adultos (SILVEIRA, 2014).
Com o passar dos anos e o surgimento do conceito e significado da infância na sociedade moderna, as crianças começaram a ganhar um tratamento específico. De acordo com LIRA e FERREIRA (2017) a criança ganhou espaço social quando começou-se entender que não representavam adultos em miniaturas. Com isso, passou-se a restringir a essas o acesso ao mundo dos adultos e seus “segredos”, além de construir-se uma visão destas como indivíduos frágeis, ingênuos, gentis, vocabulário diferenciado, ou seja, alguém que necessitava de cuidados e proteção especial. 
Um dos fatores que mais impulsionaram a mudança de crenças acerca das crianças de modo a favorecer o reconhecimento da infância e sua consequente diferenciação da vida adulta foi a percepção de que as crianças necessitavam se preparar para adquirir habilidades necessárias a vida adulta como o aprendizado da leitura e da escrita. No entanto, a partir disso, desenvolveu-se esse sentimento de infância principalmente em torno das famílias burguesas, mas para os filhos de camponeses ou dos trabalhadores da baixa classe social permaneceram as mesmas crenças da ausência de separação entre crianças e adultos (ARIÈS, 2014, p. 38).
Todavia, com o passar dos tempos, algumas das crenças outrora limitadas as classes nobres passaram a serem irradiadas para a população em geral, graças ao trabalho da igreja e organizações sociais, e serem aplicadas mesmo que de forma precária. Assim sendo, foram desenvolvidos hábitos de proteção com a vida infantil, a exemplo de cuidados relacionados a higiene e saúde das crianças de modo a reduzir a mortalidade infantil (ARIÈS, 2014, p. 28).
Não obstante, nessa mesma linha, mesmo com o surgimento do sentimento de infância entre a população da era moderna, este estava muito distante de trazer significativas mudanças, sobretudo para aquelas famílias mais pobres. Isto porque enquanto que os filhos da nobreza frequentavam a escola e aprendiam habilidades para só posteriormente entrarem na vida adulta, os filhos dos menos favorecidos eram obrigados desde cedo ingressar na mesma, pois passaram a trabalhar e frequentar aqueles ambientes destinados aos adultos (ARIÈS, 2014, p. 40).
Isso se intensificou principalmente com as grandes revoluções industriais, a partir das quais muitas crianças passaram a se concentrar nos centros urbanos para trabalharem, haja vista que ofereciam mão de obra barata e eram mais passíveis de exploração trabalhista. Com isso, de acordo com Ariès (2014), com vários indivíduos não tiveram infância na acepção teleológica do termo, pois passaram anos dentro de fabricas e usinas se expondo a condições de trabalho deploráveis, com extensa jornada, risco de acidentes e ausência de intervalos intrajornada.
	Posto isto, ver-se que por um longo período da história a criança não tinha seus direitos resguardados, sendo expostas a várias situações inimagináveis a luz do ordenamento jurídico atual. Todavia, com o passar dos anos e a evolução cívica da sociedade mundial, percebeu-se que deveriam resguardar os interesses das crianças, tendo em vista que fazer isto seria uma forma de garantir uma boa evolução social. 
	A discussão de necessidade de cuidados com a infância, ganhou expressão principalmente no pós-guerra onde foram colocados em debate os direitos fundamentais do homem. Tais direitos foram conferidos a todos os indivíduos, indistintamente, independente de idade, em razão de sua qualidade de humana. Essas garantias eram necessárias para que o ser humano pudesse ter uma vida minimamente digna, com direitos a exemplo dos civis, políticos e sociais (SILVA, 2013).
	A partir de então, com vistas a assegurar aos indivíduos o gozo dos direitos mais basilares da condição humana, foi que o mundo começou inserir em seus ordenamentos jurídicos direitos inerentes a proteção da criança e sua infância, já que tais ao assegurar o acesso a tais garantias, as nações possibilitavam aos seus cidadãos um desenvolvimento humano mais digno e saudável. 


3 A PROTEÇÃO DA INFÂNCIA À LUZ DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

As garantias fundamentais que iniciaram o ideal de limitação dos excessos do Estado, valeram-se também como prestações positivas a fim de efetivar na prática a dignidade da pessoa humana. Esta ideia concebida entorno da estruturação dos direitos fundamentais dá total sustentação ao conjunto legal de garantias e efetivação protetiva da criança por parte da família, da sociedade e do Estado. 
Os direitos fundamentais constituem elemento basilar do constitucionalismo hodierno, e são considerados como elementos válidos para todo cidadão, por caracterizarem a essência da natureza humana, e como caracteriza Silva (2017) são de caráter inviolável e universal, estando assim, intrinsecamente ligados à história humana. 
Com isso, a infância não ficou alheia ao debate dos direitos fundamentais. No início do século XX, a sociedade percebendo os prejuízos que a falta de proteção à criança geravam, começou-se a tomar consciência de que tinha que proteger a infância. Desse modo, os esforços mundiais nesse tema foram voltados para o combate ao trabalho infantil e o cuidado com os órfãos. Destarte, tais motivos impulsionaram a inglesa Eglantyne Jebb a fundar a Instituição Save the Children e trabalhar na promoção e apoio para elaboração da Declaração de Genebra sobre os direitos da criança, em 1924 (FRANCISCO, 2016). 
	Após essa declaração, vários outros tratados internacionais seguiram a mesma linha. A primeira grande positivação jurídica após ao tratado internacional retro citado foi a edição da Declaração Internacional dos Direitos Humanos realizada pela Organização das Nações Unidas a qual trouxe no seu texto o Art. XXV, 2, que versa que “a maternidade e a infância tem direito a cuidados e assistência especiais. Todas as crianças nascidas dentro ou fora do matrimônio gozarão da mesma proteção legal” (FRANCISCO, 2016).
	Mediante essa disposição legal, notou-se que as nações preocuparam-se em corroborar a distinção entre a vida adulta e a infância, pois no texto supracitado esta é objeto de cuidados especiais. Após esta edição, surgiu-se a necessidade de ampliar tal proteção pois a disposição estabelecida neste texto universal não foi o bastante para operar significativos efeitos na prática. 
Assim sendo, baseado na convenção de Genebra sobre os direitos da criança, em 1989 foi elaborado pela comunidade internacional a Convenção dos Direitos da Criança. Tal tratado de cumprimento obrigatório em todos os países que o ratificassem foi o mais ratificado no mundo, contando com 195 países que o aderiram (ONU, 2015).
	Com isso, foram editados 54 artigos na convenção os quais reúnem diversos direitos, como econômicos, sociais, culturais, civil e políticos conferidos a todas as crianças sem distinção de raça, cor, origem, sexo; bem como definem diversas responsabilidades a sociedade em geral para com a criança. 	
	Ao longo dos anos esses esforços na proteção da criança e sua infância vem apresentando notáveis resultados, pois cada vez mais com a preocupação de concretização dos direitos fundamentais, não deixando-os apenas como mera normas programáticas, os avanços começam a ocorrer. Exemplo disso é que nos últimos 20 anos o número de crianças que são privadas de sua infância caiu drasticamente, passando de 970 milhões nos anos 2000 a 690 milhões no ano de 2019 (SAVE THE CHILDREN apud UNISINOS 2019).
Como os direitos fundamentais têm sido pilares de diversas cartas constitucionais e os tratados internacionais vem integrando as ordens jurídicas das nações ao longo do tempo, os direitos inerentes as crianças trazidos por essas Cartas Internacionais também integraram-se no Brasil.
A partir de 1988, as crianças e adolescentes passaram a ser reconhecidas efetivamente como sujeitos de direito. Assim, passaram da condição de meros objetos sociais, para indivíduos devidamente amparados e reconhecidos pela Constituição Federal da República.
Neste sentido, cabe destacar o status de prioridade absoluta dado à proteção das crianças e adolescente nessas fases, uma vez que proteger a evolução natural destes indivíduos é garantir a digna condição humana de desenvolvimento. 
Assim, a proteção e reconhecimento dado à infância consagra-se no rol de direitos fundamentais firmados no artigo 227 da Constituição Federal de 1988, destacando-se o status de proteção prioritária, bem como no antro da Lei Federal n° 8.069 de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
	Nesse diapasão, ressalta-se que o ordenamento jurídico brasileiro vem ao longo dos últimos anos evoluindo nas garantias asseguradas aos direitos dos infantes. O ECA tem cumprindo um importante papel na consecução de tais objetivos, pois a partir de sua edição – e com as posteriores modificações – a infância no Brasil vem alcançando um outro nível protecional de forma que garante as crianças um desenvolvimento mais saudável. 
Tal preocupação com a infância já vem determinada no art. 3º do diploma legal mencionado, o qual afirma ser objeto de proteção ao correto desenvolvimento, veja-se: 
Art. 3º - “A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade. ” 

	Nessa linha, ressalta-se aqui que com a criação deste diploma legal, as crianças passaram a terem seus direitos garantidos ante a práticas que anteriormente afetavam drasticamente sua evolução natural, a exemplo do trabalho infantil, práticas sexuais precoces, e acesso a lugares pertencentes a adultos.
	Assim sendo, o referido caderno legal instituiu em seu art. 60 a vedação ao trabalho infantil ao proibir que menores de quatorze anos exerçam qualquer atividade profissional; estabeleceu como crime em seus artigos 240 e seguintes a prática de qualquer ato que envolva ou estimule a criança em atividade sexual; positivou em seu art. 241 como infração administrativa o anuncio de eventos sem indicar limites de idade para os quais os espetáculos não sejam recomendados aos infantes. 
	Com tais atos, dentre vários outros estabelecidos em lei, a Ordem Jurídica pátria cuidou de separar a infância em uma categoria à parte dos adultos evitando que os infantes sejam expostos a situações indevidas para sua idade. Em virtude disso, procura-se resguardar o desenvolvimento adequado físico, psicológico, e social dos indivíduos. 
	Todavia, mesmo com a proteção conferida pelo ECA, há ainda na sociedade brasileira vários desafios a serem enfrentados os quais prejudicam a vida das crianças. Dentre estes estão principalmente aqueles que refletem na adultização da infância através de práticas que levam aos infantes a realizem e desejarem práticas não condizentes para seu estágio de crescimento. 
	Nessa linha, destaca-se a exposição ao trabalho infantil que mesmo tendo uma redução de 68% desde a criação do Estatuto da criança e do Adolescente, ainda há no Brasil cerca 2,7 milhões de crianças nessas situações (PNAD, 2015). Desta forma, é inequívoco os danos trazidos a criança, pois a partir do momento que é submetida ao trabalho em idade precoce lhe é suprimido o direito pleno de educação adequada, de ter acesso a lazer, saúde, e ambientes propícios para sua faixa etária. 
	Não obstante ao trabalho infantil, há ainda um catalizador da adultização infantil que consiste na disponibilização irrestrita de conteúdos para as crianças através dos meios midiáticos de comunicação. Neste ponto, frisa-se que como a mídia tem um alto poder de influência nos indivíduos; sendo assim, resta-se o questionamento de que se esse poder já influencia intensamente um adulto com a psiquê formada e boa inteligência emocional, imagine-se os efeitos nas crianças que não tem suas faculdades cognitivas desenvolvidas. 
	Destarte, a exposição contínua das crianças à aparelhos tecnológicos a exemplo de celulares, computadores e televisores - através dos quais há o contato com variados vídeos, novelas, propagandas - é preocupante, pois as mensagens transmitidas em tais meios acabam por modelar o comportamento e pensamentos dos infantes influenciando-os a práticas desproporcionais para sua idade, como erotização, violência, condutas ligadas ao uso de bebidas e drogas.  
	Posto isto, é válido lembrar que na infância as experiências cognitivas, motoras e sensoriais estão em seu estágio avançado de aprendizagem, vez que nessa fase o cérebro processa as informações realizando estruturas e conexões. Sendo assim, é imprescindível garantir a proteção aos infantes nessa fase, pois a alta exposição midiática trará prejuízos irreversíveis, haja vista que é na infância – através de suas primeiras vivências – que as crianças estabelecem seus hábitos, preferências, e outros aspectos que a acompanharão para toda vida (PAPALIA, OLDS & FELDMAN, 2006).
Ante a isso, é que a ordem jurídica busca a preservação da fase inicial da vida humana, conferindo-a inclusive o status de direito fundamental, pois positivar garantias para assegurar o bom desenvolvimento dessa fase assegurará um crescimento saudável do indivíduo, proporcionando-o uma educação adequada e evitando maiores problemas no futuro com aspectos relacionados a traumas psicológicos, consumismos exacerbados, dependências de drogas e sexo. 


4 ADULTIZAÇÃO: DA CONCEITUAÇÃO À CARACTERIZAÇÃO

Adultização, caracteriza-se precipuamente como um fenômeno de muitas faces, que atua na sociedade de diferentes formas, seja nas campanhas publicitárias, programas de televisão, novelas, filmes ou produtos oferecidos ao público infantil.
Não são raros os indivíduos que exigem da criança atitudes precoces de adultos. Sem a mínima consideração pela exígua idade dela, ficam a medir a mente infantil pela própria capacidade. De pronto, ora dão ordens acerbas, ora cobram atenção plena, ora fazem cara feia, caso a criança não corresponda à expectativa. Em suma, comportam-se com se lidassem com gente grande, esquecidos de que já foram eles mesmos crianças (ROTTERDAM, 1529, p.106).

O conhecimento é essencial para que se faça a diferenciação da infância e da vida adulta (ARIÈS, 1981; POSTMAN, 1999). Se as crianças tivessem o nível de conhecimento igual ou superior ao dos adultos, estes perderiam sua autoridade. Nesse sentido, a distância das crianças ao mundo adulto, se reduz cada vez mais, pelo fácil e livre acesso a todos os tipos de informação nos dias atuais. (POSTMAN, 1999; apud SILVEIRA NETTO, BREI, FLORES-PEREIRA, 2010)
A vivência humana é caracterizada por fases que compõem os seus diversos ciclos. O salutar é que todos os indivíduos cumpram com suas fases no tempo e modo oportunos, respeitando os limites e galgando o amadurecimento biológico, psicológico e social. Cada faixa etária, portanto, possui suas características próprias. 
Durante boa parte da história humana, as etapas de construção e composição da vida foram desprezadas, a diversificação de etapas e ciclos da vida eram insignificantes, vendo-se assim confundidas entre si, no mesmo recinto, na mesma mesa, na mesma casa. Adultos e crianças eram um só.
Apenas na Modernidade a separação entre esses dois mundos, adulto e infantil, foi se evidenciando. Postman (2012) passa a retratar que a atmosfera constituída em torno das crianças nesse período. O “segredo” dos adultos passa a poupar as crianças dos comportamentos destes, e fortifica a compreensão da diferenciação existente entre elas. O sentimento de infância emerge na sociedade e com ele, os cuidados diferenciados para com as crianças (LIRA, FERREIRA. 2017).
As problemáticas da infância na contemporaneidade emergem dos processos culturais, semelhantemente ao que ocorreu na Idade Média, empurrando as crianças antes do tempo à vida adulta (Arenhart 2016 apud LIRA, FERREIRA. 2017).
A adultização, desde sua concepção, pode ser tratada como um fenômeno prejudicial à formação, socialização e desenvolvimento das crianças, e em sua forma essencialmente de estimulação a características de uma vida adulta, dificilmente se concretiza de forma diferente, senão com extinção de uma das fases mais basilares da vida. 
A produção televisiva e publicitária amplamente voltada a aspectos e vivências do mundo adulto, a minimização das diferenças entre os gostos das crianças e dos adultos, a ampla gama de opções no mercado voltadas às roupas, e influências no vocabulário tornam-se elementos que se caracterizam como prejudiciais no desenvolvimento da infância de forma saudável e ao seu tempo, ou seja, sem que hajam antecipações de etapas. 
Um dos tantos problemas ligados à adultização, é sem dúvidas a relação direta com a sexualização e erotização infantil. Esse fenômeno engloba questões importantes que são de interesse universal como a proibição da propaganda persuasiva e abusiva, aumento da criminalidade infantil, o consumo de drogas, debates sobre a diminuição da menoridade penal e erotização precoce (UNFPA, 2013, INSTITUTO ALANA, 2009; POSTMAN, 2012; SILVEIRA et al, 2010 apud WEBER, MAFFEZZOLLI, 2016). 
As categorias são artefatos intangíveis, ou seja, que não se estão materializados. No entanto, podem ser visíveis por meio dos indivíduos de determinados e expressas nos seus bens de consumo (DOUGLAS E ISHERWOOD, 2009; MCCRAKEN, 2007 apud WEBER, MAFFEZZOLLI, 2016).
Segundo o Sebrae, gigantes do mercado estão apostando em marcas voltadas para o público infantil para equilibrar as vendas. Além de consumidores mais ativos, segundo o sindicato da indústria, as crianças estão cada vez mais exigentes. Meninas estão cada vez mais acompanhando as tendências de moda e fazendo as próprias escolhas (WEBER, MAFFEZZOLLI, 2016). 
Atualmente são destinados às crianças produtos e serviços de uma gama variada de segmentos como brinquedos, entretenimento através de televisão e internet, vestuário, acessórios, alimentos, filmes, novelas, e dentre a maior parte destes artigos, pode-se perceber os que “tradicionalmente” se entendiam como voltados ao uso adulto em sua forma geral.
Postman (2012), Silveira et al (2010) e Caldas (2006) defendem que na sociedade atual observa-se que roupas, aparência física e objetos de desejo de adultos e crianças são cada vez menos distinguíveis e cada vez mais parecidos (WEBER, MAFFEZZOLLI, 2016).
A reorganização da estruturação mercadológica contribui para uma indefinida reorganização das categorias socias. As crianças têm consumido cada vez mais produtos carregados de significado cultural adulto, o que indica surgimento de uma nova categoria etária: crianças adultizadas. Da mesma forma que o tempo modifica a relação das pessoas na família e na sociedade, também transforma as relações, estilos e significados dos bens de consumo e objetos (BAUDRILLARD, 1989 apud WEBER, MAFFEZZOLLI, 2016).
Essa forma degradante de consumismo reflete prejuízos no planeta, e de forma significativa, nos próprios usuários – as crianças, que se tornam compradoras impulsivas e com indícios de depressão (SILVA, 2014 apud WEBER, MAFFEZZOLLI, 2016). É neste cenário de guerra de mercado e retorno às origens medievais de concepção da criança que são compreendidos os massivos prejuízos da prática às crianças e adolescentes.


4.1 ADULTIZAÇÃO E SUA CARACTERIZAÇÃO

Os discursos de programas, propagandas, filmes e novelas passaram a se disfarçar entre os discursos, e muitas vezes carregadas de emotividade ou diversão, buscando encurtar a distância entre o que é ser adulto ou criança, utilizando essas últimas nos papéis das primeiras, injetando altas cargas de cobrança e responsabilidade sobre as crianças e submetendo suas imagens às modificações exigidas pela demanda do entretenimento.
A pluralidade de alternativas e caminhos para o alcance das crianças através das mídias e indústrias, bem como da disputada corrida de bens e serviços rumo ao campo infantil demonstra com clareza a atratividade que tem esse segmento. Esse fenômeno ao ser observado pelas indústrias mundial e brasileira, deu espaço para a exploração econômica infantil principalmente com a utilização de campanhas e ações focadas no entretenimento e consumo de bens e conteúdo por parte das crianças.
No Brasil e no mundo, a incidência de práticas com o cunho adultizado se mostra cada vez mais elevada, seja em campanhas publicitárias, seja em canais de TV aberta, com alcance para todas as fases etárias, com crescente atuação numa conjuntura histórico temporal.
Cada vez mais incisivas, as campanhas voltadas ao alcance do público infanto juvenil suscitam problemáticas relacionadas à pressão e constrangimento ao amadurecimento precoce e as práticas outrora voltadas ao ambiente adulto.
Um caso histórico, considerado icônico quando se trata do tema e que elevou a um patamar mais elevado a discussão sobre adultização é o da empresa Valisère, demonstrada na figura 1, marca de lingerie criada na França em 1913, que em 1987 veiculou no Brasil uma campanha publicitária denominada “Primeiro Sutiã” na qual mostrava a atriz Patrícia Luchesi, no papel de uma adolescente, ganhando seu primeiro sutiã.
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Figura 1 – Primeiro Sutiã Valisére
Fonte: Propagandas Históricas (2015)

O enredo da propaganda em questão não somente estimulou o uso de um artigo de vestuário predominantemente voltado ao público adulto, mas expôs de forma direta o corpo da atriz, à época com apenas 11 anos, através de cenas em que aparece sem camisa, e de forma predominante o ideal de amadurecimento e sexualização precoce numa implícita “cobrança” para que as garotas sejam mulheres. Tendo sido ainda considerada um tesouro da publicidade brasileira (JUNIOR, 2015).
Em 2010, a empresa Grendene, dona das marcas Melissa e Ipanema, foi autuada pelo PROCON do Estado de São Paulo, ao divulgar a linha de calçados Hello Kitty Fashion Time, que em comercial mostrava meninas desfilando para amigas, que exibiam cartazes com os dizeres “poderosa” e “show”, e ao final, as meninas passavam por alguns garotos, que seguravam placas com os dizeres “linda!” e “uau” (PEZZOTTI, 2019).
Evidentemente, a campanha veiculada pela empresa Grendene buscou induzir as crianças a condutas indiscutivelmente relacionadas ao mundo adulto, como mostrar-se a outros, sendo “avaliada” pela beleza ou os artigos que compõem sua vestimenta.
Já em 2019, uma grande polêmica reacendeu a discussão sobre a temática da adultização precoce. No dia 22 de setembro de 2019 foi ao ar uma edição do Programa Silvio Santos, em veículo de transmissão nacional, no qual ocorreu um concurso de beleza intitulado Programa Miss Infantil, onde meninas desfilaram para a plateia e para os telespectadores usando maiô, fantasia e trajes de gala, como demonstrado na figura 2. 
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Figura 2 – Programa Miss Infantil
Fonte: Veja São Paulo (2019)
O Programa Miss Infantil, como quadro do programa de televisão, possui uma página dedicada às inscrições de candidatas, com a chamada “se você é bonita, simpática, graciosa... Inscreva-se no site do SBT para disputar o concurso de Miss Infantil”, com a necessidade de que as candidatas tenham entre 7 e 10 anos e enviem um vídeo para a comissão organizadora (SBT, 2020). 
Em determinado momento do concurso, durante o desfile com maiô, o apresentador se dirigiu à plateia “Agora, vocês do auditório, que estão com o aparelhinho (de votação), vão ver quem tem as pernas mais bonitas, o colo mais bonito e o conjunto mais bonito” (VEJA, 2019).
Não é difícil perceber que com isso, ocorre uma mutação da ordem natural humana, uma inversão dos ciclos da vida. A crescente imposição da vida adulta ao cotidiano infantil acaba por suprimir uma das fases mais peculiares da vida, fazendo existir tão somente a criança, e não mais a infância.
Essa supressão por sua vez, reflete em outras fases inigualavelmente importantes da vida e do ser humano como ser social em constante desenvolvimento, como é o caso da adolescência. É inegável que os reflexos das práticas adultizadas são demonstrados em algum momento da vida, em virtude da absorção das influências por parte dos indivíduos. 
O III Levantamento Nacional sobre o uso de drogas pela população brasileira, publicado em 2017 pela Fundação Oswaldo Cruz e o Instituto de Comunicação e Informação Científica e Tecnologia em Saúde revelou que 34,3% - número que segundo o levantamento representa aproximadamente sete milhões de indivíduos - dos adolescentes pesquisados, entre 12 e 17 anos, já haviam consumido álcool na vida e 22,2% haviam consumido nos últimos 12 meses (BASTOS, 2017). 
O estudo reportou ainda que 8,8% dos adolescentes haviam consumido álcool nos últimos 30 dias anteriores à pesquisa, deve-se ressaltar também que, 4,0% dos adolescentes pesquisados, entre 12 e 17 anos, reportaram que já haviam consumido alguma substância ilícita, o que corresponde a aproximadamente 800 mil adolescentes (BASTOS, 2017).
Além dos impactos referentes ao consumo de substâncias ilícitas e prejudiciais à saúde por parte dos adolescentes, têm-se também o forte impacto sobre os números relativos à gravidez de adolescentes e jovens no Brasil.
Segundo Relatório da Organização Mundial da Saúde, divulgado em 2018, a cada mil adolescentes brasileiras, entre 15 e 19 anos, 68,4 ficaram grávidas e tiveram seus bebês. Assustadoramente, o índice brasileiro encontra-se acima da média da américa latina, que é estimado em 65,5 (G1, 2018).
O que os dados mostram, é que há na população jovem e adolescente, grande impacto de práticas ora consideradas como típicas de fases mais maduras da vida, a exemplo dos índices de gravidez e consumo de bebidas alcóolicas, que demonstram um ritmo de desconstrução e desorganização da concepção de infância, relacionando-se com a erotização e amadurecimento forçado do corpo infantil, e práticas outrora típicas de adultos.


5 DAS PERSPECTIVAS JURÍDICAS SOBRE A ADULTIZAÇÃO INFANTIL NO JUDICIÁRIO BRASILEIRO

O tema em debate vem sendo refletido por toda sociedade devido a sua importância, e a crescente exposição das crianças a fontes midiáticas que induzem os infantes à adotarem comportamentos incompatíveis para sua idade. Tal apreensão social chegou ao Judiciário para que este pudesse dirimir controvérsias sobre o tema e aplicar as determinações legais que garantem a proteção adequada ao público infantil. 
Conforme será demonstrado em alguns julgados abaixo, nota-se que dentre as várias condutas que podem ser caracterizadas como adultização, a maior incidência sobre o tema nos tribunais pauta-se sob o aspecto de erotização infantil, ou seja, os casos que envolvem condutas que incentivam o desenvolvimento de comportamentos sexuais precocemente entre os infantes. 
Pontua-se aqui a gravidade do problema, uma vez que as crianças que desenvolvem condutas sexuais durante sua infância podem ser tendenciadas a serem vítimas de pedofilia, corrupção de menores, sexo precoce, dentre outros atos que causam traumas irreversíveis para o indivíduo que os levará consigo para toda a vida. 
Sendo assim, perante a esse cenário de incentivos a erotização precoce, o Judiciário brasileiro vem intervindo veementemente, sobretudo nos meios midiáticos que detém o poder de influência em massa. 
Exemplo desta intervenção ocorreu no caso da Revista Vogue Kids, a qual em sua edição de setembro de 2014 publicou fotos de meninas em posição sensualizadas no ensaio sombra e água fresca, e tais crianças apareciam imitando poses de modelos adultas, como posição de pernas abertas e outra menor aparecia de calcinha. Perante a isso, o Judiciário suspendeu as vendas e determinou a retirada de circulação da edição da revista. (TJSP, 2015). 
Outro caso semelhante ocorreu em uma campanha da empresa, já citada anteriormente, GRENDENE S.A a qual veiculou no ano de 2010 uma propaganda da linha de calçados Hello Kitty Fashion Time. Em tal publicidade foi exibido meninas desfilando com tais sandálias, e passavam por meninos que elogiavam suas aparências físicas. 
Desse modo, a propaganda inicialmente foi alvo de auto de infração pelo Procon do Estado de São Paulo e após chegou aos bancos judiciais. Destarte, no Judiciário se manteve o entendimento pela abusividade da propaganda que induzia o comportamento de erotização precoce. Destaca-se abaixo o trecho do voto da desembargadora no julgamento do caso sobredito: 
(...) A campanha “Hello Kitty Fashion Time” deve sim ser considerada abusiva, uma vez que ultrapassa a problemática do consumo, induzindo o público alvo a um comportamento inadequado. Na campanha em questão, as meninas comportam-se como modelos adultas, transmitindo a ideia de que o uso das sandálias “Hello Kitty” farpa com que as mesmas seja consideradas “poderosas” e que tal fato ensejara aprovação das amigas.No mais, é certo que a campanha estimula uma erotização precoce, suscitando a ideia de necessidade de conquista/atração dos meninos, uma vez que, ao final do vídeo, as meninas passam por garotos que seguram cartazes contendo elogios à sua aparência física. (TJSP, 2018).

Além dos casos acima, outro que preocupou a sociedade brasileira repercutindo na esfera jurídica foi o caso Mc Melody que começou em 2015 e se estende até os dias atuais, cuja problemática está em torno de criança de oito anos que cantava e dançava músicas de funk com teor erótico enquanto era filmada por seu pai para posteriormente publicar o vídeo na rede mundial de computadores (SOARES, 2015).
Ante a esse cenário o Ministério público de São Paulo abriu inquérito civil para investigar a exposição da menor, e apurar a responsabilidade do pai da criança, pois o mesmo era o produtor dos vídeos divulgados (SENRA, 2015). Tal inquérito e os processos gerados correm em segredo de Justiça devido a idade da criança. 
	Vale lembrar ainda que conforme explica (COSTA, 2017), o Ministério público neste mesmo inquérito que começou a apurar as ações da criança Melody, também teve como alvo investigar os conteúdos eróticos e apelos sexuais em músicas e coreográficas de funk interpretadas pelos menores que se identificavam como Pedrinho, MC Brinquedo, MC Pikachu, MC Bin Laden, MC 2k e MC Princesa e Plebeia. A atuação do parquet se pautou principalmente sob a suspeita de violação de direito ao respeito e à dignidade das crianças e adolescente. 
Nesse escopo, é interessante lembrar que as práticas acima mencionadas contribuem sobremaneira para a violência sexual para com as crianças, problema este oriundo desta adultização infantil que ocasiona drásticos prejuízos. 
Inobstante, os prejuízos da adultização infantil não orbitam apenas no aspecto da erotização precoce, muito embora seja este um dos temas mais debatidos sobre o assunto pelos os tribunais brasileiros. No entanto, encontra-se também variadas discussões acerca de trabalho das crianças, haja vista que há um grande embate sobre a possibilidade de os mirins realizarem trabalhos artísticos ou se tais fatos caracterizariam trabalho infantil – prática vedada pela legislação nacional. 
Sobre isso, merece destacar que conforme legislação pátria – CLT art. 206 - é permitido o trabalho artísticos de crianças e teatros, programas ou novelas produzidas por emissoras de rádio ou televisão, desde que haja autorização judicial para tal fato, e que o trabalho não prejudique a formação moral do indivíduo. 
	No entanto cabe ressaltar que algumas vezes tais trabalhos artísticos podem gerar danos a criança. Exemplo disto foi o caso da apresentadora Maisa, que quando possuía seus 15 anos, sentiu-se fragilizada e deixou o palco chorando após uma atitude do apresentador Silvio Santos, mas teve que retornar ao palco para dar cumprimento ao contrato. Tal atitude motivou ações do Ministério Público que ingressou com demanda judicial pedindo a cassação do alvará da menina para que não se apresentasse em outros programas senão o “Bom dia & Cia”, pedido este que foi deferido sob argumentação da magistrada que julgou o caso de que a continuidade do alvará poderia ocasionar danos irreversíveis a menor (COSTA, 2017). 
	Destarte, é notório que a antecipação da prática de trabalhar para crianças e adolescente, conduta que apenas deveria se restringir aos adultos, podem provocar inúmeros danos aos infantes. Posto isto, segundo Costa (2017) deve-se ter em mente sempre que em todas as atividades que envolvem crianças e adolescentes deve ser levado em consideração se está sendo respeitado a inviolabilidade da integridade física, moral e psíquica, pois são características fundamentais no desenvolvimento regular do indivíduo. 
	Perante o exposto, é notório que a adultização infantil vem sendo objeto de preocupação pelo Judiciário o qual tem buscado preservar os direitos das crianças como nos exemplos supra citados, pois desse modo evitar-se-á maiores prejuízos ao crescimento saudável das pessoas.  


6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A infância, há muitos anos recebe uma atenção muito aquém da necessária, e é tratada de forma evidentemente negligenciada. Partindo de uma abordagem histórica, percebe-se que, da idade média aos dias atuais, a maneira prejudicial de lidar com a criança apenas mudou de abordagem. 
Enquanto antes era esquecida por nada significar, ou por não ser capaz de contribuir com o desenvolvimento do contexto social, hoje a criança é vista como uma oportunidade de ampliar lucros e usada como massa de impulsão para um mercado feroz e devastador.
A ação cada vez mais marcante e desenfreada dos veículos da mídia, e do mercado de consumo como um todo, na corrida pela conquista do mercado infantil provoca consequências cada vez mais destrutivas. De tudo que se faz ou que se cria no âmbito mercadológico, uma expressiva parcela é destinada a instigar hábitos desenfreados e compulsivos, que refletem e provocam problemas éticos e morais bem como de natureza psicossocial e biológica de relacionamento, e de saúde física e mental.
Quanto aos números e consequências relacionadas à adultização infantil, pode-se concluir que o impacto é significativamente sólido, isso se compreendidos apenas sob uma ótica objetiva e física, comprovando os abusos e enormes prejuízos causados à uma fase primordial da vida, como é a infância.
Embora as consequências visíveis da prática já se mostrem amplamente destrutivas, como são os números de alcoolismo precoce, uso de drogas e gravidez adolescente, há ainda uma profunda e pouco explorada face desse problema que se reflete no âmbito psicológico, na perspectiva de futuro da geração e sobretudo na esfera jurídica, que traduz supressões e inobservâncias a garantias legais.
O empenho deficitário e pouco efetivo dos poderes públicos pode tornar o cenário ainda mais preocupante, e diante disto, a necessidade de repressão à essas práticas se faz cada dia mais necessária e constante.
Com o passar dos anos, e dos casos, foram sendo criados sistemas de combate à práticas dessa natureza, principalmente nos campos legislativo e judiciário. A tutela da proteção à infância não é tão somente mais um dos mecanismos nesse combate; mas configura-se como o mais eficaz, na perspectiva de ser um compromisso do ordenamento jurídico com as crianças e a concretização da infância e na garantia de construção saudável e efetiva do presente, com perspectiva de futuro.
No âmbito dos julgamentos e decisões judiciais relativas a casos conhecidos em que a prática indutiva de adultização se fez notória, observa-se que vem sendo destacada uma reprimenda direta do poder judiciário no intuito de punir as práticas que atentem sobre os princípios constitucionalmente estabelecidos de proteção à criança e da violação de seus direitos fundamentais, julgando procedente, portanto, a descontinuação efetiva da veiculação de materiais e campanhas que se sobrepujam aos limites morais, éticos e sobretudo, legais.
O Direito cada vez mais se reveste da responsabilidade que lhe é intrínseca, efetivando de forma enérgica o combate em face das afrontas e ameaças aos direitos intrínsecos à humanidade, e dos princípios legalmente firmados na doutrina da proteção integral da criança, compreendendo os impactos econômicos, sociais, culturais e sobretudo jurídicos.
Ao se posicionar de forma contínua, atuando na promoção da defesa da infância, o Direito se coloca na linha de frente no combate aos abusos, lesões e ameaças aos princípios e garantias legais, desencorajando a repetição e multiplicação dessas ações e garantindo as reparações que se façam necessárias, impulsionando uma modificação cultural indubitavelmente consistente e efetiva no tocante à preservação da infância, salvaguarda de um desenvolvimento salutar e no estímulo de um futuro favorável à criança.
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